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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 3.451, de 16 de março de 2022. 

"Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Turismo -
COMTUR, e dá o~tras providências." 

A PRl:FIEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, no uso das atribuições que lhe. são conferidas por Lei; 

FAÇO SA8EP., que a Cêmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lei: 

.· , . ' . 

. Ar;. 19. tica éri.ado o COMTOR • CONSELHO MUNICIPAL 
DE TURISMO, que se ·.constitui em órgão ·1oêa1 na conju.gação de esforços 
entre o Poder Público e a. Socied9de Civil, de cáráter deliberátivo, consultivo e 
fiscalizador dâs atividades turísticas desenvolvidas no. município, com natureza 
permanente,. e·· para.· o assessorarnento .. d;í rnunicipalidade em questões 
referentes a.d desenvolvfméntô turístico·da ciâllde de Ferraz'çle•Vasconcelos. 

. § :t0. O Presidente. será eleito •na primeirareunião dos anos 
pares, ení v9tação secreta, permitida a recondução. 

' ' . ' . . ' 

eleito,_ 
cargo. 

§ :i0 • ô. sedre~ápip Ei(e~utivô}sérá ,;fesign11do pelo presidente 
))em como d . .Seç(et~rip AC!jl;info. quarido houver necessidade de tal 

,, ' .• ' .. ' ' '. . . 

•§ •. 3°. As .Entié!.acJes da iniciativa j)rivada 9,::olhidas nesta Lei 
indicarão. o~ S','US re.preselitar\tes, titular e suplent!t.por. oríd9 diretamente à 
presidêncij!:d•iD :COMTUR, que tomarão assento no. Conselho com mandato de 
dois anos, pÓdénd6 :ser reconduzidos por suas Entidades: ·· 

§ 4°. Na ausência de Entidades específicas para outros 
segmentos, as pessoas que os representem poderão ser indicadas por 
profissionais da respectiva área ou então pelo COMTUR, desde que haja 
aprovação de dois terços- dos seus membros, em votação secreta, e podendo 
ser reconduzidas por quem os tenham indicado. 

§ 5°. As pessoas de reconhecido saber em suas 
especialidades e aquelas que, de forma patente, possam vir a contribuir com 
os interesses turísticos da cidade poderão ser indicadas pelo COMTUR para um 
mandato de dois anos, com a aprovação de dois terços dos seus membros em 
votação secret.a e, também, poderão ser reconduzidas pelo COMTUR. / 

;~ / 
V 
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§ 6°. Os representantes do poder público municipal, 
titulares e suplentes, que não poderão ser em número superior a um terço do 
COMTUR, serão indicados pelo Prefeito e terão mandato até o último dia dos 
anos pares, também podendo ser reconduzidos pelo Prefeito, 

§ 7°. Para todos .os casos dos parágrafos 3º, 4°, 5º e 6° do 
presente artigo, após o vencimento dos seus mandatos, os membros 
permanecerão em seús postos, c.om .direito a voz e voto enquanto não forem 
entregues à Presidênéia do CO\V!TUR os ofícios com as novas indicações. 

§ 8º. As indicações cita.das nos parágrafos 3º, 4° e 5º deste 
artigo poderão ser feitas . <;,m .. da.tas qifer<,nts;s, em .razão das eleições em 
diferentes .,detas nas ÊntÍçJaâes éi i:iortantó, cpm c:liferer\tes datas para o 

. vencimento dos seus mi;l"ndatos,. ·d.atas .que ser~o controladas pelo Secretário 
·Executivo. · · ,. · 

§ 9". Em se tratando de representantes oriundos de cargos 
estaduais o.u fedeirais, :. agr1Jciado5 por est.a' tei, auto.maticamente serão 
consider9dos membros:.átfúeles qlle sejam qs tit~lares dos éargos, e os quais 
indicarão os s'êus respeçtivos suplentes. · .. · · · 

. . Art, •2Q. a COMTUR - COl'jc$E~HO MUNI<:;IPAL DE TURISMO 
fica assim constituído: 

li nok~i-rPú;llê~- .•· •. ·. .. 
a} 1 (~rnJ "reJPessintalit" c:10 Turismo; 
b) 1 (um)" representante da. Cultura; 
c:)1 (úríl) r,epresenti,nte do \Vleio Ambiente:; 

••·• d) l(Lim) representante da EctucaçãP.;. , 
• .e•) 1 (um) representante do DesetíYolliimento Econômico. ,. . " ';,' '' ' 

II - Da Iniciativa l'ri11ada: 
a) 1 (um) r-,presentante dos Meios de Hospedagem; 
b) 1 (um) representante de restaurantes 
e;) 1 (um) representante de Bares Diferenciados; 
d) 1 (um) representante das Agências de Viagens; 
e) 1 (um) representante dos Transportadores Turísticos; 
f) 1 (um) representante dos Proprietários de Pesqueiros; 
g) 1 (um) representante de Salão de Eventos; 
h) 1 (um) representante da Associação Comercial; 
i) 1 (um) representante do Turismo Rural/Agricultor; 
j) 1 (um) representante dos Artesãos; 
k) l (um) representante dos Proprietários de Po os de 
Gasolina. 

,/ ' 
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III • De Outros, sem direito a voto: 
a) 1 (um) representante da Segurança Pública; 
b) 1 (um) representante do Sebrae. 

Parágrafo Úr,ico .. Cada representação entende-se 1 (um) 
titular e 1 (um) suplente. 

Art. 3". Compete ao COMTUR - Conselho Municipal de 
Turismo e aos seus membros: 

I •. Avaliar., opinar e propor sobre: 
a) Palitica Murilêipal de Turismo; 
b}.Diretrizes Básicas .observadàs na citada .Política; 
e) •Plános Diret.or de TurismQ anuais ou trianuais que visem 
o dé'senvolvimento e a expansão da Turismo; 
d) Instrumentos d.e estímulo.âo desenvoll(imento turística; 
e) Assµntps atinentes. ao turismo que lhe forem submetidos. . . ' . . 

•• .· .· I! •~ Inventariar, diagnosticar' e manter .atualizado a cadastro 
de informações• de .interesse turí$tico do: MLÍnicípio e orientar a melhor 
divulgação do que estiver adequad,mJente dispo.riível; 

IlI ·. - . F'rQgra:m.ar. e. executar, deba:tes sobre os temas de 
interessiq,tudstico pará. a?cidadse regiãô,, torr('p$ssoas e,q:ierientes convidadas 
e com a :Pêirticipação popular; . . . . ... 

. . . . IV. • .. Manter. intercâml:>iQ com as diversas Entidades de 
Turismà<-çlb' Muni,çípio ou fora.· déle,· sejam ou n~o .,._o.ficJai'is/ para um maior 
aproveiti,.liqent9 do potencial local; . 

V - P1·opo1· resoluções, Instruções regulamentares ou atos 
necessanos ao pleno exercício de suas funções, bem como modificações ou 
supressões de exigências administrativas ou regulamentares que dificultem as 
atividades de turismo em seus diversos segmentos; 

VI - Propor programas e projetos nos segmentos do 
Turismo visando incrementar o fluxo de turistas e de eventos para a Cidade; 

VII - Propor diretrizes de implementação do Turismo 
através de órgãos municipais e os serviços prestados pela iniciativa privada 
com o objetivo de prover a infraestrutura local adequada à implementação da 
Turismo em todos os seus segmentos; 
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VIII - Promover e divulgar as atividades ligadas ao Turismo 
do Município participando de feiras, exposições e eventos, bem como apoiar a 
Prefeitura na realização de feiras, congressos, seminários, eventos e outros, 
projetados para a própria cidade; 

IX - Propor• Formas de captação de recursos para o 
desenvolvimento do. Turismo no Município, emitindo parecer relativo a 
financiamento de ini<;iativas, 'planos, programas e projetos que visem o 
.desenvolvimento da IndústriaTurística; 

X - Colat)orar .. com a Prefeitura e suas Secretarias nos 
assuntos .. pertinentes; sempre quê sO'IJcitadb; 

xt', Form·ilr Grupos 'de Trabalho para desenvolver estudos 
em assunt.os específicêis, com .prazo para . a conclusão. dos trabalhos e 
apresenta~ão de relatóriér ao plen~rio; 

Xll.i Sugerir medidas ou ilJOs regulamentares referentes à 
exploraçi'ío de sí,rviçosturísticos no Município; · 

. . 

xt:t;i: .; Sugerir i;i. celebraç~o dê convênios com Entidades, 
Municípios,. Estad?s qu ·União, e opinar sobre .os .. rnesn:ms. quando for solicitado; 

.··. .. · XIV '" I:riclié:~r, qWan,iô .,$Qljçitado, r.epresentantes para 
integrar<Jtiyi. delegações do Múnitípio a congressos, conve11çõês, reuniões ou 
quaisquer acontecimentos que ofereçam interesse à Política Municipal de 
Turismo; · · 

'li:V ~ Elaborâré àpro~at o Calendárib'rurfstico do Município; 

XVI • Monitorar o crescimento do Turismo no Município, 
propondo. medidas que atendam à sua capacidade turística; 

XVII • Analisar reclamações e sugestões encaminhadas por 
turistas e propor medidas pertinentes à melhoria da prestação dos serviços 
turísticos locais; 

XVIII • Decidir sobre a aprovação dos projetos que serão 
encaminf1ados para o DADETUR, conforme a Lei Complementar Estadual n° 
1.261/2015; 

J 
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XIX - Acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão de recursos 
constantes do Fundo Municipal de turismo e dos recursos advindos da Lei 
Complementar Estadual nº 1.261/2015, opinando sobre as prestações de 
contas, balancetes e demonstrativos econômicos financeiros referentes às 
respectivas movimentações; 

XX - Conceder homenagens às pessoas e instituições com 
relevantes serviços prestados na área de turismo.; 

XXI - Eleger, entre os seus pares da iniciativa privada, o 
seu Presidente em votação secreta na primeira reunião de ano par; 

XXXI -orgánil'âr e manter o s<:eu Regimento Interno. 
' ,· '' 

Art. 4<>. Compete ao Preside.nte do COMTUR: 

· . I -· p:epresentár o ·COMTUR.e,(nsuasrelações com terceiros; 

11.- :C>âr posse aos seus membros; 

IÚ'. ~·,-pefin,ir::.4 .. paüt,a, abrlr,_.orientar e encerrar as reuniões; 

IV ~lpdicar o Secretário Executivo. e, quando necessário, o 
Secretário Adjunto;·• · ·· · · · 

V - éum~riÍ a.s> detertninações 
oficiando· ,os destinatários e pre~tando. contas da . 
seguinte; 

soberilnas do plenário, 
. sua Ágenda na reunião 

.. . : . i · .}II •· Curripri,r .e fazer cumpric esta• Lei,. bem como o 
Regimento Interná a ser aprovado por .aois terços dos séus membros; 

VII - Proferir o voto de desempate. 

Art. 5°. Compete ao Secretário Executivo do COMTUR: 

I - Auxiliar o Presidente na definição das pautas; 

II - Elaborar, distribuir e registrar as Atas das reuniões; 

III • Organizar a Lista de Presença, o arquivo e o controle 
dos assuntos pendentes, gerindo a Secretaria e o Expediente. 

Art. 6°. Compete aos membros do COMTUR: 

/ 
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I - Comparecer às reuniões quando convocados; 

IE - Em votação pessoal e secreta, eleger o Presidente do 
Conselho Municipal de Turismo; 

III - Levantar ou relatar assuntos de interesse turístico; 

IV - Opinar sobre assuntos referentes ao desenvolvimento 
turístico do Município ou da Região; 

V - Nilo permitir que sejam levantados problemas políticos ... ', . . ' . . 

partidários; 

vl. - Constituir·· os Grupos ·. de Trabalho para tarefas 
específicas, podendo contar com assessoramento técnico especializado se 
necessário.; 

VII. - ,Cumprir esta Leí, cumprir o .Regimento Interno e as 
decisõea sciberanas dó. COMTUR; 

VIII .,, Convocar, mediante àssinatura de. vinte por cento 
dos seus membros, ássembleiá extraordinária para exame ou destituição de 
membro, indusive o presideritil, quand:o este. Est;:ituto Ôü ô Regimento interno 
forem afetados; ·. · · · · · ·· · 

IX - Votar nas decisões do COMTUR .. ·. 

· Art. ·· 7ó', o. G:OMTUR reunir-se-â. em sessão ordinária uma 
vez por µ1!",s perante a maioria çle sews membros,' ou coni qualquer quórum 
trinta minütbs af)ós a hora marcada, podendo realizarºréüniêíes extraordinárias 
ou especiais em qualquer data e em qualquer local. 

§ 1°. As decisões do COMTUR serão tomadas por maioria 
simples de votos, exceto quando se tratar de alteração do Regimento Interno, 
caso em que serão necessários os votos da maioria absoluta de seus membros 
ou, ainda, nos casos previstos nos§§ 40 e 50 do art. 1° e do art. 12. 

§ 2°. Quando das reuniões, serão convocados os titulares e, 
também, os suplentes. 

§ 3°. Os suplentes terão direito à voz mesmo quahdo da 
presenç<J dos titulares, e, direito à voz e voto quando da ausência daquele. 
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Art. s<>. Perderá a representação o Órgão, Entidade ou 
membro que faltar a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 6 (seis) 
alternadas durante o ano. 

Parágrafo Único. Em casos especiais, e por 
encaminhamento de dez por cento· dos seus membros, o COMTUR poderá 
deliberar, caso a caso, a reinclusão de .. membros eliminados, mediante a 
aprovação em votação pessoal e secreta e por maioria absoluta. 

Art. 9".. Por falta de. decoro ou por outra atitude 
condenável, o COMTUR poderá .expu,lsar o membro. infrator, em votação 
secreta ,; )1or maioria absoluta, ser:n préjuízo da sua Eíltidade ou categoria que, 
assim, deverá iniciar, a indicação .de novo nome para .a substituição no tempo 
remanescente do ant,;,rior. ·· 

A'rt.. llJ. As sessões do COMTUR ·. serão devidamente 
divulgadas com " n,ecessári9 anteceo~ncia, inclusive na imprensa local, e 
abertas ao público quequéirâ àssisti-las. · 

Art. 11. O COMTUR poderá ter convidados especiais, sem 
direito a ,voto, com a frequência qúe for desej~vel, sejaf17 personalidades ou 
entidades, desde:, qúe ·qevidar'nente aprovado. por maioria absoluta dos seus 
membros.·. · ·· · · 

.• . Art.' 12. 6 >C:O~TUR poderá prestar, homenagens a 
personalidades ou entid.,des, desde. que a proposta seja ap1•ovada, em votação 
secreta., por dois terços de seus çnerntJros àtiiibs. 

: , )\rt. 13. A Prefeitura Municipal cederá lo;ijl, e espaço para a 
realização dás r'éüniões do.· COMTLJR, bem comó cederá um ou mais 
funcionários e os materiais necessários que garantam o bom desempenho das 
referidas reuniões. 

Art. 14. As funções dos membros do COMTUR não serão 
remuneradas. 

Art. 15. O presidente, normalmente escolhido entre os 
membros d.a iniciativa privada, independente se eleito em ano par ou ímpar, 
terá o vencimento do seu mandato em dezembro do ano ímpar seguinte. 

Art. 16. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência, 
"ad referendum" do Conselho. 

' 
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Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 2.652, de 23 de 
setembro de 2005 e suas alterações. ,,..~ 

Palá ío da Uva Itália~e mar o e 2022. 

~\ ~ 
.~:'....l;--,'-::; 

PRISClV-11. 1c,• ONCEIÇÃQ .. 
. • .. PREFEITA 

IEIRA MATOS 

Registrada no. Dep9rt9mento d.e Administra.ç~ d.a Secreti'lria Municipal de 
Administraçãp_ e publ!tada no Quadro de Avi ;JS do Paço Municipal e no B.0.M. 
- Boletim Of1c1al Mun1c1pal. ·., . . / 

·. .. GREG TASS)A I '/DO .SANTOS . 

.... · .. ·.·· ~/,,,:•-, .·. ••.·· 

sEéRETÁRlO MU . e .. L o Abt>-11NISTRAçÃo 


